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LEI N.º 1016/2020 

15/01/2020 

 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT 

FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, NA LEI 

MUNICIPAL 1013 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019, 

ORÇAMENTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO DE 2020 

E, DA OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA, Estado do Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais, aprovou e eu, ARNOBIO VIEIRA DE ANDRADE, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei. 

 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito 

Adicional Suplementar por superávit financeiro apurado no exercício anterior no valor de até 

R$ 7.241.222,46 (Sete milhões duzentos e quarenta e um mil duzentos e vinte e dois reais e 

quarenta e seis centavos) nos termos do artigo 43, §1° inciso 1 e § 2º da Lei Federal 4.320/64, 

para reforço de dotações consignadas no orçamento vigente, Lei Municipal 1013 de 10 de 

dezembro de 2019.  

 

Art. 2º - Fica aberto crédito adicional suplementar de recursos próprios, na importância de R$ 

2.758.577,11 (Dois milhões setecentos e cinqüenta e oito mil quinhentos e setenta e sete reais 

e onze centavos); 

§ 1º - Os decretos de remanejamento dos créditos abertos por este artigo/lei indicarão as 

dotações orçamentárias onde ocorrerão as suplementações, em igual teor as fontes 

mencionadas no § 2º. 

§ 2º - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar 

correrão à conta do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, 

nas seguintes fontes: 

 

Art. 3º - Fica aberto crédito adicional suplementar de recursos vinculados, na importância de 

4.482.645,35 (Quatro milhões quatrocentos e oitenta e dois mil seiscentos e quarenta e cinco 

reais e trinta e cinco centavos); 
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§ 1º - Os decretos de remanejamento dos créditos abertos por este artigo/lei indicarão as 

dotações orçamentárias onde ocorrerão as suplementações, em igual teor as fontes 

mencionadas no § 2º. 

 

§ 2º - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar 

correrão à conta do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, 

nas seguintes fontes: 

 

 
 

Art. 4º - Fica igualmente autorizado à atualização na Lei Municipal nº 1012 de 10 de dezembro 

de 2019 - LDO 2020 e Lei Municipal nº 988/2018 - PPA 2018/2021, as alterações 

orçamentárias decorrentes dos artigos desta lei. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias. 

 

Paço Municipal, em Marcelândia – MT, 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

ARNOBIO VIEIRA DE ANDRADE 

Prefeito Municipal 

 


